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DECRETO Nº 087/2025 

“Exonera servidor do cargo que menciona” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 

EXONERAR 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor ARMANDO HAMMAD, 
do cargo de AGENTE TÉCNICO VI, na Função de Psiquiatra – 
Código/Nível C.S.S. 18, do Quadro de Cargos e Carreiras da Lei 
Complementar nº 062, de 15 de setembro de 2009. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 01 de outubro de 2025. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2025 - PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 008/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Tristão Alimentos Ltda. 
OBJETO: Segundo Termo de Apostilamento à Ata de Registro de 
Preços n° 012/2025 - Processo Licitatório n° 008/2025 – Pregão 
Eletrônico nº 002/2025, que tem como objeto o Registro de Preços 
para futuras e parceladas aquisições de gêneros alimentícios, os  
quais serão destinados à merenda escolar atendendo ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
DO REALINHAMENTO: Os preços ofertados pela empresa 
signatária sofrerão alteração de realinhamento nos preços dos itens 
abaixo relacionados, conforme pesquisa de mercado realizada pelo 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços e parecer favorável da 
Assessoria Jurídica: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PREÇO 

ANTERIOR 

PREÇO 

REALINHADO 

49 ÓLEO DE SOJA -  900 ML R$   7,39 R$  8,29 

71 PEITO DE FRANGO SEM OSSO 

FRESCO - KG 

R$ 21,00 R$ 22,00 

DATA DE ASSINATURA: 23 de outubro de 2025. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas e em plena vigência. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE INTENÇÃO  

ADESÃO CARONA N° 006/2025 
Exmo. Sr. José dos Santos, DD. Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG, no uso de suas atribuições legais... 
Torna publica a intenção de adesão n° 006/2025 à Ata de Registro 
de Preços Nº 035/2024, firmada entre o CONSÓRCIO INTEGRADO 
MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO JEQUITINHONHA – CIM 
JEQUITINHONHA, inscrito no CNPJ sob o nº 22.835.076/0001-70, 
com sede na Rua Zeca Bruno, nº 131, Bairro Cazuza, CEP 39100-
000, na cidade de Diamantina/MG e a empresa MARKA VEÍCULOS  

 
DECRETO Nº 088/2025 

“Altera a data de comemoração do Dia do Servidor Público, 
previsto no Decreto nº 96, de 3 de dezembro de 2024” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
Considerando a necessidade de compatibilizar a data comemorativa 
do Dia do Servidor Público com o interesse público e a 
racionalização das atividades administrativas. 

RESOLVE 
Art. 1º Fica transferida, excepcionalmente, a comemoração do Dia 
do Servidor Público, estabelecido pelo Decreto nº 96, de 3 de 
dezembro de 2024, do dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira) para 
o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira). 
Art. 2º O disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos e entidades 
da Administração Pública Direta e Autárquica do Município, sem 
prejuízo da prestação dos serviços essenciais. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 20 de outubro de 2025. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
E PEÇAS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 18.707.422/0001-67, com 
sede na Avenida Autorama, nº 1200, Bairro Santa Luzia, CEP 
35501-221, na cidade de Divinópolis/MG, para aquisição de 01 (um) 
veículo minivan, 7 lugares, destinado ao atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Bandeira do 
Sul/MG, e em atendimento a Resolução SES nº 10.088, de 24 de 
abril de 2025. 

ITEM ITEM 

ORIGEM 

QTDD DESCRIÇÃO MARCA 

MODELO 

VALOR 

 

1 

 

5 

 

1 

VEÍCULO SETE 

LUGARES COM AS 

MÍNIMAS 

ESPECIFICAÇÕES: 

VEÍCULO ZERO 

KM, COM SETE 7 

LUGARES, NA 

COR BRANCA. 

ANO/MODELO NO 

MÍNIMO 2025 OU 

POSTERIOR- 

MOTOR 106 CV A 

5200 RPM; 

COMBUSTÍVEL 

FLEX; - CÂMBIO 

DE 6 MARCHAS; 

RODAS ARO 15; 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA; PORTA 

MALAS COM 

CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 510 

LITROS, TANQUE 

DE COMBUSTÍVEL 

CAPACIDADE 

 

GM 

CHEVROLET 

SPIN LTZ  

1.8 

 

2025/2026 

 

R$ 

152.604,61 

GABINETE DO PREFEITO 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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MÍNIMA DE 53 

LITROS. 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 23 de outubro de 2025. 
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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